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Bertíoga, 08 de outubro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, Vereadora com assento neste Poder

Legislativo, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante o Douto

Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO;

Nas últimas semanas, Bertíoga e região tem sofrido com a escassez

hídrica. São vários bairros da cidade com interrupções parciais ou totais de

fornecimento de água. Sabemos que o acesso a este recurso natural está a

cada dia mais limitado e que cada um, precisa fazer a sua parte para que não

falte água para seu uso.
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Todavia, há relatos de prédios e conjuntos habitacionais que não estão

fazendo a utilização consciente deste bem tão precioso. É corriqueiro ver as

pessoas usando mangueiras de água para lavar calçadas, garagens de carros

de maneira indiscriminada, entre outros. É água sendo jogada fora e deixando

de abastecer as torneiras e caixas d’água a quem realmente precisa.

Ante o exposto, solicito ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga,

em conjunto com a Secretaria de Meio Ambiente que realizem estudos e

esforços para fiscalizar prédios e conjuntos habitacionais para o uso

consciente da água.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta para o prefeito de Bertioga. e a

Secretaria de Meio Ambiente.
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